
INDICAÇÃO Nº 
2841
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, que determine estudos necessários através de seus órgãos competentes, para destinação de recursos para realização do Carnaval 2010 no município de Santa Branca.

JUSTIFICATIVA

Recebemos em nosso gabinete o Ofício nº 749/2009/GP datado de 30 de setembro de 2009, do Sr. Odair da Rocha Junior, Prefeito Municipal, recursos para realização do Carnaval 2010 em Santa Branca.

Segundo informa o Sr. Prefeito, o “Carnaval na Praça” é o evento mais esperado pela população que encontra nos dias da festa um local que oferece clima e estrutura propícios para a realização do “reinado de momo”, além do tradicional desfile dos blocos, onde a população e turistas desfrutam de um baile de carnaval ao ar livre com muita diversão e descontração.

Em vista dos fatos apontados, encaminhamos ao Senhor Governador a presente Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Mozart Russomanno
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